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PRO.TEEO DE r.Er No. oo4/2o2o.
AUTORIA: MESA DIRETORA OE CâUANE MUNICIPAL

ErxA os snesÍoros Dos
\IEREADORES , DO PRESIDENEE,
vrcE-PREsrDENrE, Lo sgcRtráRro
E Do 2o sscREráRro DA câuena
Mt NrcrPÀÍ, DE PRESTDENTE tuÉorcr
PAR]A LEGISI.,ATT'RA DE 1O DE

.rAuErRo DE 202L A 31 .L2.2024. E
oÁ ournes pnovroÊNcrAs.

A prefeit$ Oo Municipio de presidente Médici, Estado
de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e em

especifico ao que dispõe a Lei orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele
sanciona e publica a seguinte:

I,EI:

Art. 10 Eicam os subsídios dos vereadores, do

Presidente, do Vice-Presidente, 1o Secretário e do 20

Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Presidente Médici, para legislatura de 1o de janeiro de
2O2L à 31 . 1 2.2024, fixados nos valores abaixo
consignados:

Vereadoresr. . ..R$5.0001 00 (cinco mil reais)
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ST'BSÍDIOS DA MESA DIRETORA DA CâMARA MUNICIPAÍ.

§ 10 Não prejudicando o pagamento dos subsÍdios aos
Vereadores presentes, a não real j- zaçã.o de Sessão por
falta de quorum e a ausência de matéria a ser votada.

§ 2" No processo Parl-amentar os subsidios serão
pagos de forma integral.

Art. 2o A importância paga a titulo de subsidio ao
Presidente, Více-Presidente, Lo Secretário e 20
Secretário da Mesa Diretora e dos vereadores da Câmara
Municipal, não poderá ult.rapassar ao f inal- de cada
exercício o montante de 58 (cinco por cento) da receita
geral do municipío, bem comor os 30% (trinta por cento)
do subsidio dos Deputados Estaduais.
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CâRGO ST'BSIDIO

Vereador investido no cargo de
Presidente da Câmara Municipal

Rs 6.000,00

Vereador investido no cargo de Vice-
Presidente da Câmara Municipal

R§ 5.500,00

Vereador investido no cargo de 10
Secretário da Câmara Municipal

R§ 5.400,00

Vereador investido do cargo de 2o
Secretário da Câmara Municipal

R$ 5.300,00
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Art. 3" Os val-ores constante do Art . 1o desta Lei
serão reajustados pelo indice do Governo Federal,
observadas a data anua.l- no mês de maio.

Art. 4o As despesas resul-tantes da aplicação desta
lei correrão à conta das dotações orçamentárias da
Câmara Municipal.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

parÁcro PRESIDENEE EAI{CREDO NEVES , L9
OUET'BRO DE 2020.

!{ARrA "r.rNrrovArsPresidente da Câmara
GESAET AÍ.\IES

Vice-Presidente da Câmara
Municipal

A}ITôN:
2o Secretário
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Senhores Vereadores (as),

Vimos através do presente ato, apresentar aos
Nobres Paresí o Projeto de Lei no 004/2020 de autoria da Mesa
Diretora da Câmara Municipal, que dispÕe sobre: que fixa os
subsidios dos vereadores, do Presidente, do Vice-Presidente,
10 Secretário e do 20 Secretário da Mesa Diretora da Câmara

', . Municipal de Presidente Médici, para legislatura de 1o de
-\l, janeiro de 2O2L à 3L.1,2.2024, e dá outras providências.

Excelências, esse Projeto de Lei é mandamento
constitucional para fixar os subsidios dos Vereadores que se
estenderá pelos exercicios de 2021, a 2024, conforme preceitua
o Art. 46, inciso III da Lei orgânica Municípal, bem como,
Art. 29 da CRFB, Ilo seu inciso VI.

Ademais, resta-nos Ievá-l-o
discussão e votação da presente matéria.

plenária para

Deste modo, conto aPoio dos Nobres
regulamentação da matéria em pauta.

Pares para

PâIÀCIO

IIARIA CUSEÓDIO
Presidente Câmara

Mun'

19 de setembro de 2020.
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Vice-Presidente da Câmara

NE\TES,
.1-1

2o Secretárío


